
 
 

 

ATHON ENERGIA ESG I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

CNPJ/MF 40.884.088/0001-76 

 

Por este instrumento particular, a BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA., com sede na Rua Iguatemi, 

nº 151, 19º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-011, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.025.053/0001-62, a qual é autorizada pela CVM a exercer a 

atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório 

Executivo nº 14.796, de 30 de dezembro de 2015 (“Administradora”), na qualidade de 

Administradora do ATHON ENERGIA ESG I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 

INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 40.884.088/0001-76 (“Fundo”). 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) O Fundo foi constituído em 29 de janeiro de 2021 e está em funcionamento normal; e 

  

(ii) Nos termos do Artigo 25 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 

578, de 30 de agosto de 2016 (“ICVM 578”), o regulamento do Fundo pode ser alterado 

independentemente da realização de Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteração 

envolva a redução das taxas de administração, de custódia ou de performance; 

 

(iii) A Administradora deseja reduzir a taxa de administração do Fundo conforme descrito 

abaixo. 

 

RESOLVE: 

 

1. Alterar a Taxa de Administração do Fundo e o valor mínimo mensal da remuneração da 

Administradora, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023, passando o caput do Artigo 44 

do Regulamento do Fundo a vigorar com a nova redação a seguir: 

 

“Artigo 44º A Taxa de Administração corresponderá ao percentual de 2% (dois por 

cento) ao ano, com um mínimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sobre o 



 
 

 

Patrimônio Líquido ou o Valor de Mercado, o que for maior, e será devida, a título de 

remuneração ao Administrador, ao Gestor e ao Consultor de Investimentos. 

 

2. Aprovar o inteiro teor e consolidar o Regulamento do Fundo, na forma do Anexo I, o qual 

passará a vigorar a partir da presente data. 

 

Sendo assim, assina o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________ 

BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA. 

Administradora 
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Anexo I - Regulamento 
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